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    PREFÁCIO




    O direito e a inteligência artificial possuem uma faceta em comum: ambos buscam oferecer respostas práticas para questões filosóficas difíceis, que têm ocupado filósofos especulativos por milênios. O direito, por exemplo, lida com temas profundos como a moralidade, justiça, a responsabilidade individual, a natureza do vínculo obrigacional, o fundamento do poder do Estado, mas tem que oferecer soluções práticas, por exemplo, para permitir que se identifique se uma lei é ou não válida, se há direito a receber uma compensação por dano, imputando responsabilidade, se uma cláusula contratual deve ou não ser executada, se uma autoridade pública tem ou não competência para determinado ato. Da mesma forma, o estudo da inteligência artificial traz à tona questões filosóficas difíceis, como a questão sobre o que é inteligência, o que é consciência, o que é raciocínio ou ação racional. Por exemplo, o antigo debate filosófico sobre ontologia, ou o que existe, torna-se uma questão prática para o programador: em vez de especular sobre idealismo ou realismo, o programador deve estipular para a máquina, em determinado domínio de aplicação do programa, o que existe e quais são as relações entre os objetos ou conceitos existentes. É dentro desse universo construído, por meio de declarações ou de descrições, dessa realidade virtual estipulada, que a máquina opera.




    E há um entroncamento específico entre inteligência artificial e o direito que traz questão bastante desafiadora. Uma das aplicações mais empolgantes da inteligência artificial, e que vem crescendo sobremaneira, está na geração automática de obras literárias, áudios, vídeos, obras audiovisuais, ou artes plásticas.




    Recentemente, o vencedor de um concurso de pintura no Colorado revelou que gerou sua obra por meio de um sistema de IA, o que gerou indignação entre os outros candidatos, não porque ele teria trapaceado ao ser assistido por máquina, mas porque se questionou quem seria o real autor dela, quem seria o merecedor do prêmio. Recentemente, a obra “Retrato de Edmond Belamy”, gerada automaticamente por uma rede generativa adversarial-GAN, foi vendida por aproximadamente meio milhão de dólares. Alguns programas têm se popularizado, como o GPT-3, que produz textos literários ou poemas, a partir de temas sugeridos pelo usuário, ou ainda, o programa DALL-E, que gera imagens, algumas bastante inusitadas, outras com clara originalidade, e mesmo com apurado refinamento estético, a partir de temas digitados pelos usuários. Os usuários se divertem, justamente por se surpreenderem com o resultado das imagens ou textos gerados pelas sugestões. Ou seja, surpreendem-se com o que foi criado: por eles? pelo programa? pelos programadores? pelos bancos de imagens usadas para treinamento do programa?




    A questão central, portanto, presente nessas obras geradas automaticamente, é bastante antiga e vem desafiando não só a filosofia da arte, como os próprios artistas, há séculos: o que é a criação artística? A inteligência artificial, por metodologias de machine learning, dá uma resposta ao produzir e selecionar imagens a partir de imagens anteriores de obras consideradas artísticas. Ela não responde à pergunta “o que é criação”, mas cria novas obras, bastante semelhantes a obras que estamos dispostos a chamar de arte, a partir dos padrões que extrai de obras reais ou mesmo por exercícios generativos e adversariais, em que milhões de imagens são geradas e depois selecionadas pela sua similaridade com imagens historicamente tratadas como artísticas. Processo semelhante é realizado com a geração de textos literários, áudios ou produções audiovisuais.




    Essa questão central sobre a natureza da criação artística é também a pedra de toque para a solução de questões de direito autoral. Isso porque a legislação autoral baseia-se em uma metáfora que torna o autor uma espécie de proprietário, não pelo domínio do bem no qual a obra se materializa, mas antes pela atribuição de exclusividade na exploração comercial e de reprodução da obra. E essa “propriedade” tem como fundamento e base legal a “criação”: o autor é aquele que, por seu gênio, cria a obra. O autor é, assim, o gênio criativo que traz algo novo materializado e expresso em alguma mídia, física ou virtual. A obra, como expressão daquele gênio criativo é, assim, reconhecida como objeto de proteção como um direito do qual o autor, o gênio criador, é o titular.




    Mas o que significa criação artística? Uma máquina pode criar? E como o direito autoral deve tratar o conceito de “criação artística” para atribuir prerrogativas adequadas àqueles atores envolvidos em uma obra gerada por máquina?




    Alguns projetos interessantes ajudam a pensar essa questão. Por exemplo o algoritmo DeepBach, que gera novas cantatas ao estilo de Bach, treinado a partir de cerca de 2.500 composições daquele musicista. Ou o projeto “The Next Rembrandt” que criou por meio de um sistema de IA uma pintura ao estilo de Rembrandt, treinado a partir das obras do artista. Considerando que os autores das obras originais já não estão vivos e as obras estão em domínio público, o debate sobre quem é o criador se inclina para um reconhecimento do papel dos programadores e da própria máquina. Mas há exemplo recente, do artista polonês Greg Rutkowski, autor de vários desenhos e cenários de fantasia utilizados por boa parte dos games de sucesso. Ferramentas para geração de imagens a partir de prompts de texto vêm sendo utilizadas com inclusão de marcas distintivas, como a inclusão do nome Greg Rutkowski no prompt, o que acaba por resultar em imagens muito próximas aos seus desenhos, já que os programas são construídos a partir de imagens retiradas da internet, muitas vezes sem autorização. Nesse caso, inclinamo-nos a considerar se aquela base de centenas de desenhos daquele autor, na qual o algoritmo empregado retira padrões, não fariam dele, o autor da própria obra derivada, com o auxílio da ferramenta computacional.




    A própria justificação da proteção autoral entra em jogo nessas novas questões trazidas. A tradição anglo-saxã, por exemplo, que parte da justificação de John Locke para a propriedade individual, olha para o esforço, ou o “suor do rosto”, empenhado pelo autor na produção artística. Nesse caso, parece que os programadores aparecem em posição destacada, mas a própria atividade da máquina parece ser compatível com essa concepção autoral. Já a concepção continental, que olha para a impressão da personalidade do autor na obra, parece nos inclinar para a base de treinamento no qual está impressa a personalidade do autor original, cujos traços mais salientes, os sistemas de aprendizado de máquina são capazes de capturar. Com isso, algumas alternativas podem ser trazidas como soluções jurídicas para lidar com a autoria de obras geradas integralmente por programas de computador, baseados em metodologias de aprendizado de máquina: a autoria humana, daqueles envolvidos na criação do software ou na base de treinamento, a autoria fictícia, a autoria atribuída ao próprio sistema de IA, ou a hipótese de obras sem autoria.




    No livro “Autoria de obras geradas por inteligência artificial: desafios ao conceito jurídico de autoria”, Marcelo Frullani Lopes sistematiza o debate de modo original, colocando com notável clareza e completude quais são as cartas na mesa, quais as alternativas de tratamento jurídico, seus fundamentos, justificativas e possíveis consequências. Não ambiciona trazer uma resposta, mas antes convidar e engajar o leitor nesse debate crucial, não só para lidar com obras autorais cada vez mais geradas ou de algum modo assistidas por ferramentas computacionais, como também pela própria provocação trazida pela tecnologia, nos levando a repensar o próprio fundamento da proteção autoral.




    Juliano Souza de Albuquerque Maranhão, São Paulo 24.10.2022


  




  

    INTRODUÇÃO




    Gilberto Gil lançou, em 1969, o terceiro álbum de sua carreira. Apesar de a canção mais célebre do disco ser “Aquele Abraço”, há uma outra que recebeu o título de “Cérebro Eletrônico”. Essa canção voltou a ter muito sucesso em 1996, quando foi regravada pela cantora Marisa Monte.




    A letra da música apresenta uma comparação entre o cérebro humano e o eletrônico. Segundo Gil, apesar de este ser capaz de fazer quase tudo, mandar e desmandar, apenas os humanos poderiam pensar se Deus existe, chorar e decidir se vivem ou morrem. Desde então, o “quase tudo” mencionado pelo compositor se expandiu bastante. Hoje, convive-se com cérebros eletrônicos em microcomputadores, celulares, televisões, relógios e vários outros dispositivos. Mais do que isso, todos se conectam através da internet.




    Nos últimos anos, vários fatores contribuíram para que as máquinas se tornassem capazes de realizar tarefas inimagináveis no final da década de 1960. Apesar de ser objeto de debate se as máquinas de fato “pensam”, não resta dúvida de que elas podem, atualmente, escrever textos, músicas ou filmes sobre a existência de Deus.




    Esse cenário traz profundos desafios à concepção de que apenas seres humanos são capazes de criar, a qual ainda se encontra muito presente em boa parte da doutrina de direitos autorais. Com a seguinte sentença, um dos maiores doutrinadores da área, José de Oliveira Ascensão (1997, p. 3), introduz sua obra “Direito Autoral”: “O homem, à semelhança de Deus, cria. A criação literária e artística recebe a tutela do Direito de Autor”.




    Todas as áreas do direito evoluem em função do desenvolvimento tecnológico. O direito autoral não apenas evoluiu, mas deve seu próprio nascimento, em grande parte, a uma máquina. Conforme será exposto no primeiro capítulo, a invenção da imprensa exerceu papel decisivo na criação dos privilégios de impressão, o embrião do que viria a ser o direito autoral.




    Alguns séculos depois, a invenção da câmera fotográfica permitiu que máquinas passassem a ter um papel importante não apenas na reprodução, mas também na criação de obras. O fato de não ser possível criar uma fotografia sem uma máquina gerou debates sobre a existência ou não de autoria humana sobre esse tipo de obra.




    A partir do fim do século XIX, mas em especial ao longo do XX, novos desafios foram impostos ao direito autoral e ao conceito jurídico de autoria, como será exposto no segundo capítulo. Movimentos de vanguarda artística desafiaram concepções arraigadas acerca da arte e da autoria, sendo que muitos deles se valeram de novas tecnologias para tanto; além disso, filósofos e críticos literários passaram a contestar a centralidade da figura do autor. A profissionalização cada vez maior da produção artística, com elevados investimentos de empresas, tornou as chamadas “obras coletivas” um tema central do direito autoral, tirando o foco da figura do “gênio-autor” individual. Como se não bastasse, nas últimas décadas a invenção dos computadores e da internet permitiu novas formas de criação colaborativas e interativas, que não dependem de centralização ou organização, além de mudar completamente as possibilidades de circulação e disseminação de obras.




    A aplicação de tecnologias de inteligência artificial para a produção de obras representa mais um momento decisivo na evolução do direito autoral. Se num primeiro momento as máquinas revolucionaram a reprodução e disseminação de obras e, num segundo momento, passaram a ser usadas por humanos como ferramentas para a criação, a inteligência artificial torna possível a geração de obras sem interferência humana relevante, em alguns casos. O terceiro capítulo tratará desse tema, com uma exposição de alguns exemplos célebres de sistemas que se valeram da inteligência artificial para produzir obras ou auxiliar humanos no processo criativo. Além disso, serão apresentados alguns exemplos mais recentes de sistemas que empregam técnicas bastante avançadas, como as redes neurais.




    A arte é usualmente considerada um produto exclusivamente humano, que diferenciaria essa espécie dos outros animais. De acordo com essa concepção, apenas a espécie humana seria capaz de se expressar e de se comunicar por meio de obras artísticas. Para a execução dessas obras, os humanos tradicionalmente utilizaram ferramentas; é o caso dos pincéis para criação de quadros, instrumentos para criação de obras musicais, penas, máquinas de escrever, lápis e canetas para criação de obras literárias, câmeras para realização de obras fotográficas ou audiovisuais, dentre outras.




    Nas últimas décadas, os computadores passaram a ser utilizados para a produção dos mais diferentes tipos de obras. Não apenas isso; essas máquinas possibilitaram o surgimento de novos tipos de obras que antes não existiam. Até pouco tempo atrás, porém, raramente se questionava a exclusividade do ser humano na concepção das obras e na direção da execução, ainda que as máquinas servissem como um auxílio muito importante.1




    Um passo além foi dado com a introdução da inteligência artificial na produção de obras que antes eram consideradas uma exclusividade dos humanos. O desenvolvimento de sistemas de inteligência artificial permitiu a produção de obras de arte por programas de computador com baixa interferência de humanos em sua concepção e execução, assim como a produção de obras a partir de uma interação entre humanos e máquinas, de modo que ambos exerçam alguma interferência criativa para a consecução do resultado.




    Trata-se não apenas de uma evolução da tecnologia, mas de um desafio profundo à concepção usual de que apenas seres humanos são capazes de criar obras de arte. Nesse cenário, conceitos jurídicos tradicionais são desafiados, sendo um deles central para o direito de autor: o conceito de autoria. Se a autoria tradicionalmente é atribuída ao criador humano, o que ocorre quando um programa de computador não se limita a seguir instruções dadas pelos programadores, mas passa a conceber e a executar obras sequer imaginadas por humanos, ou ao menos bastante distantes do que eles podiam imaginar?




    O tema central a ser tratado nesta dissertação diz respeito justamente aos impactos da tecnologia conhecida como “inteligência artificial” sobre a autoria, conceito central para o direito autoral. A questão principal a ser tratada é a seguinte: em um contexto em que obras artísticas são produzidas por meio do uso de inteligência artificial, o conceito jurídico de autoria ainda se aplica? Esse problema será tratado com maior nível de detalhes no quarto e último capítulo, após algumas questões secundárias serem superadas ao longo dos três primeiros.




    Num primeiro momento, a hipótese de pesquisa era que esse conceito jurídico seria inaplicável em um contexto em que obras são criadas por meio de máquinas. Todavia, a pesquisa levou a uma revisão parcial dessa hipótese, visto que há uma gama enorme de situações em que a inteligência artificial pode ser usada na produção de obras. Algumas delas não são suficientes para excluir totalmente a aplicação do conceito de autoria.




    No capítulo final, serão apresentadas algumas situações em que o conceito jurídico de autoria ainda pode ser aplicado. O foco desta dissertação, como indica o próprio título dela, diz respeito às obras geradas por inteligência artificial. Na fase do projeto de pesquisa, a distinção entre obras geradas e obras assistidas por inteligência artificial2 ainda não havia sido bem delineada. Ao longo da pesquisa, porém, essa classificação mostrou-se crucial, já que há consequências bastante distintas a depender do nível de autonomia do sistema. Dessa forma, em algumas situações o uso de tecnologias de inteligência artificial não será suficiente para excluir a aplicação do conceito jurídico de autoria.




    Nem sempre, porém, será tão fácil aplicar esse conceito; por isso, existe a necessidade de discutir os possíveis caminhos que o direito pode adotar para lidar com o problema. Assim, a parte mais substancial do último capítulo tratará especificamente das soluções propostas pela doutrina e por algumas legislações para o problema das obras geradas por inteligência artificial com alto nível de autonomia.




    Para tratar da aplicação de um conceito jurídico tradicional a novas situações tornadas possíveis pela evolução tecnológica, é importante mencionar a lição de Tercio Sampaio Ferrar Junior (2003, p. 39) quanto à redefinição de conceitos jurídicos. Para uma ciência como a física, as definições têm sentido meramente informativo, ou seja, voltam-se a descrever um estado de coisas. Já para o jurista, as definições têm um sentido tanto informativo quanto diretivo. Este segundo sentido aparece “quando a língua é utilizada para dirigir o comportamento de alguém, induzindo-o a adotar uma ação” (FERRAZ JR., 2003, p. 39).




    As definições da física são superadas quando o estado de coisas muda, ou ao serem descobertos novos aspectos relevantes não levados em consideração anteriormente, ou ainda porque aspectos antes tidos por relevantes não o são mais. Já as definições dos juristas, como não são meramente descritivas de estados de coisas, superam-se “à medida que deixam de ser guia para a ação”, isto é, por deixarem de ser “atuantes” (FERRAZ JR., 2003, p. 39). Com essas ideias em mente, deve-se investigar uma possível superação ou reconfiguração do conceito jurídico tradicional de autoria, para que seja possível utilizá-lo para orientar ações.




    Como procedimento de pesquisa, foi adotada a pesquisa bibliográfica da literatura especializada nos temas discutidos em cada um dos capítulos, como livros, artigos científicos, dissertações e teses. Além disso, foram analisadas as legislações de direito autoral de alguns países, legislações internacionais, bem como decisões judiciais célebres nessa área, que são constantemente citadas por doutrinadores.




    Deve-se ressaltar que esta dissertação aborda um tema relativamente pouco tratado em legislações e em decisões judiciais, mas que já vem sendo analisado pela doutrina há algumas décadas. Por isso foi feita a opção pela pesquisa bibliográfica, sem deixar de lado legislações e decisões judiciais que são constantemente citadas pela doutrina.




    O problema de pesquisa escolhido é tanto descritivo quanto prescritivo3. A partir da descrição da evolução do conceito de autoria e das novas tecnologias utilizadas para produção de obras, buscou-se analisar se o conceito jurídico tradicional de autoria se sustenta em um novo cenário tecnológico. Para que essa análise fizesse sentido, os três primeiros capítulos dedicaram-se ao estudo sobre a construção e evolução desse conceito, sobre os desafios causados por movimentos artísticos, pela filosofia e teoria literária, bem como pela internet, a esse conceito, e sobre algumas noções básicas referentes às tecnologias abrangidas pelo termo “inteligência artificial”.




    Um outro caminho não seguido por esta dissertação seria investigar algumas das seguintes questões: a) levando-se em conta a legislação brasileira (ou de outro país) atual, quem deve ser considerado autor de obras produzidas por meio de inteligência artificial?; b) de que forma a legislação de direito autoral brasileira (ou de outro país) poderia ser modificada para atender aos problemas causados pela inteligência artificial?




    Cabe ressaltar que esta dissertação inevitavelmente toca, em alguns momentos, nas duas questões exemplificativas apresentadas acima, mas não são o foco deste trabalho. Levando-se em consideração a distinção entre zetética e dogmática apresentada por Tercio Sampaio Ferraz Jr. (2003, p. 39), pode-se dizer que o enfoque predominante desta dissertação é zetético. Ou seja, não se adotou como dogma um conceito de autoria e, a partir disso, buscou-se uma resposta acerca da autoria de obras geradas por meio de inteligência artificial. Em vez disso, o objetivo foi analisar se o conceito de autoria ainda continua atuante e se adequa ao novo cenário, ou se mostra-se necessária uma redefinição. Como explica Ferraz Jr. (2003, p. 40), enquanto a dogmática acentua o aspecto “resposta”, a zetética acentua o aspecto “pergunta”. Nas palavras do autor:




    Se o aspecto ‘pergunta’ é acentuado, os conceitos básicos, as premissas, os princípios ficam abertos à dúvida. Isto é, aqueles elementos que constituem a base para a organização de um sistema de enunciados que, como teoria, explica um fenômeno, conservam seu caráter hipotético e problemático, não perdem sua qualidade de tentativa, permanecendo abertos à crítica (FERRAZ JR., 2003, p. 40).




    (...)




    As questões dogmáticas são tipicamente tecnológicas. Nesse sentido, elas têm uma função diretiva explícita, pois a situação nelas captada é configurada como um dever-ser. Questões desse tipo visam possibilitar uma decisão e orientar a ação. De modo geral, as questões jurídicas são dogmáticas, sendo sempre restritivas (finitas) e, nesse sentido, positivistas (de positividade). As questões jurídicas não se reduzem, entretanto, às dogmáticas, à medida que as opiniões postas fora de dúvida – os dogmas – podem ser submetidas a um processo de questionamento, mediante o qual se exige uma fundamentação e uma justificação delas, procurando-se, por meio do estabelecimento de novas conexões, facilitar a orientação da ação (FERRAZ JR., 2003, p. 90).




    As possibilidades no campo da zetética jurídica são muito amplas, sendo que Ferraz Jr. (2003, p. 45) apresenta uma divisão entre duas grandes áreas: zetética empírica e analítica. Esta pesquisa enquadra-se na classificação de zetética analítica. Nesse caso, como explica Ferraz Jr. (2003, p. 44), “a investigação pode ter um sentido puramente especulativo, ou pode produzir resultados que venham a ser tomados como base para uma eventual aplicação técnica à realidade”.




    Isso não significa que a dissertação seja completamente neutra e se limite a descrever de forma muito distanciada o objeto da pesquisa. A partir da conclusão acerca do problema principal (se o conceito jurídico de autoria se mostra adequado para lidar com todas as situações em que um sistema de inteligência artificial pode ser usado para produzir obras), há alguns trechos opinativos acerca dos interesses que devem ser levados em consideração no debate acerca de possíveis alterações legislativas. Não há, porém, uma resposta definitiva acerca de qual deve ser a solução legislativa adotada pelo Brasil ou por outros países.




    O estudo do tema principal desta dissertação apresenta algumas limitações. Em primeiro lugar, uma limitação linguística. Não foi localizada uma vasta quantidade livros, artigos científicos, dissertações de mestrado ou teses de doutorado em língua portuguesa que tratem dos impactos da inteligência artificial no conceito de autoria. Por isso, boa parte da literatura presente na bibliografia é composta por obras escritas em língua inglesa.




    É importante citar que o autor desta dissertação não possui formação na área de tecnologia. Apesar de ter buscado superar parcialmente essa limitação através da leitura de livros e textos, pela realização de cursos e pela participação no grupo de estudos sobre direito e inteligência artificial Lawgorithm, não se pode ignorar que existe uma certa limitação para tratar dos aspectos técnicos da inteligência artificial. De todo modo, uma noção geral do funcionamento da tecnologia foi de grande valia para a apresentação dos principais desafios impostos ao conceito jurídico de autoria.




    Outra limitação do estudo do tema é a evolução constante da tecnologia. Foram apresentadas, a título exemplificativo, algumas ferramentas atualmente existentes voltadas à produção de obras, mas novas tecnologias surgem constantemente. Assim sendo, não se pretende limitar o objeto do estudo a sistemas específicos. O objetivo é tratar de forma geral dos desafios que o avanço das técnicas de inteligência artificial no campo da produção de obras artísticas causará ao conceito jurídico de autoria; esses desafios continuarão relevantes no futuro, ainda que daqui a alguns anos sejam adotadas novas técnicas.




    Deve-se ressaltar, por fim, que o impacto da inteligência artificial no campo da propriedade intelectual é muito amplo. Há discussões quanto à titularidade de invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais ou marcas produzidas por essa tecnologia, bem como sobre possíveis usos da tecnologia para administrar bens intangíveis e para detectar violações. Outra discussão muito importante diz respeito à responsabilização civil ou criminal por danos causados por obras geradas por sistemas automatizadas. Apesar de terem algum nível de relação com tema tratado nesta dissertação, não serão foco do estudo.




    Outro tema importantíssimo é o da titularidade de direitos de propriedade intelectual sobre a inteligência artificial em si, o que envolve discussões quanto ao direito autoral sobre o software e até mesmo quanto à possibilidade de proteção por patentes, modelos de utilidade ou até mesmo pelo instituto do segredo de negócio em algumas circunstâncias. Esse tema também não será objeto de análise detalhada nesta dissertação, apesar de ser abordado de forma breve no último capítulo, quando se trata da possibilidade de um “duplo incentivo” aos programadores caso recebam a proteção por propriedade intelectual tanto sobre o programa de computador quanto sobre as obras geradas por ele. Em vez disso, o foco do livro é a questão da autoria sobre obras tradicionalmente protegidas por direitos autorais, que são geradas com uso de tecnologias de inteligência artificial.




    Por fim, é relevante informar que a legislação brasileira estabelece uma distinção entre direito de autor (espécie) e direito autoral (gênero), sendo que os direitos conexos são espécies que se incluem neste gênero. No entanto, como os direitos conexos são um tema lateral da dissertação (sendo tratados apenas em poucos trechos), os termos “direito autoral” e “direito de autor”, bem como suas variantes no plural, serão tratados como sinônimos.




    




    

      

        1 Como será exposto com maior nível de detalhes ao longo do trabalho, houve questionamentos acerca da autoria de obras produzidas por câmeras fotográficas ainda no século XIX.


      




      

        2 Também houve o cuidado de utilizar o termo “obras geradas” ou “obras produzidas” em vez de “obras criadas” durante a escrita desta dissertação, já que há discussão quanto à possibilidade de que sistemas automatizados de fato criem, já que há uma corrente doutrinária que expressa o entendimento de que apenas humanos podem criar. Esse tema será tratado no terceiro capítulo.


      




      

        3 Como explica Rafael Mafei Rabelo Queiroz, ao pesquisar sobre um problema descritivo, “o pesquisador quer oferecer um retrato compreensível de fenômenos complexos, que ajudam a entender melhor as particularidades nele envolvidas” (QUEIROZ; 2019, cap. 4). Já os trabalhos voltados à resolução de problemas prescritivos “esforçam-se em oferecer uma resposta, bem construída e bem fundamentada, sobre como o problema deve ser juridicamente considerado” (QUEIROZ; 2019, cap. 4).


      


    


  




  

    1. A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA E FILOSÓFICA DO CONCEITO DE AUTORIA




    1.1. DOS PRIMÓRDIOS DO CONCEITO DE AUTORIA




    O direito autoral como o conhecemos hoje surgiu apenas no século XVIII, consolidando-se no século XIX. O conceito jurídico de autoria decorre de recepções e transformações de ideias que permeavam o ambiente artístico nesse período histórico. Antes de tratar com maior nível de detalhamento disso, este primeiro capítulo apresentará uma breve explicação acerca do conceito de autoria antes do século XVIII. Cabe ressaltar que não se trata de mero cumprimento de uma “formalidade metodológica” de um trabalho acadêmico, pois entender a história da formação do conceito de autoria é fundamental para a discussão sobre o seu futuro, especialmente em um momento em que as novas tecnologias desafiam seus alicerces. Esta seção e as seguintes mostrarão que o conceito de autoria não surgiu da “natureza das coisas”; pelo contrário, trata-se de uma construção filosófica e histórica.




    Nas sociedades anteriores ao aparecimento da escrita, as comunicações se davam principalmente, mas não exclusivamente4, de forma oral. Essa oralidade é chamada por Walter Ong (1998, p. 19) de “primária”, para se contrapor à “secundária”, que seria a atual cultura tecnológica. A cultura oral primária, como também destaca Guilherme Carboni (2010, p. 22), seria “totalmente desprovida de qualquer conhecimento da escrita ou da impressão”.




    Na cultura oral primária, a criatividade e a execução pública eram indissociáveis, já que não havia suporte capaz de registrar a forma pela qual as obras se expressavam. Sendo assim, os narradores tinham a função de reproduzir as histórias para mantê-las na cultura do grupo. Nesse cenário, não era possível proibir a reprodução dessas obras pois, como ressalta Carboni (2010, p. 27), “a própria sobrevivência da tribo dependia da cópia para a divulgação de sua cultura”. Não fazia sentido, nesse contexto, atribuir a autoria de determinada obra a um indivíduo específico.




    O aparecimento da escrita causou um profundo impacto na cultura como um todo. Segundo Ong (1998, p. 195), a escrita estrutura nossos pensamentos, tornando-os mais complexos. A transição da cultura meramente oral para a escrita é um marco fundamental da humanidade. Com a fixação das palavras em suportes físicos, tornou-se possível o desenvolvimento de raciocínios mais complexos, como também destaca Carboni (2010, p. 19).




    Para Pierre Lévy (2010, p. 116), a escrita abriu espaço para uma comunicação “fora de contexto”. Isto é, os indivíduos não precisavam mais estar no mesmo espaço, compartilhando a mesma situação, para se comunicarem. Isso foi interiorizado pela cultura, o que levou à noção de universalidade, ou raciocínio universal. De acordo com o filósofo franco-tunisiano, na cultura oral a figura do intérprete era central para transmitir as mensagens. Já na cultura escrita, o autor torna-se uma “figura de autoridade” cujas mensagens devem ser interpretadas (atualizadas) pelo receptor. Consequentemente, “o significado da mensagem deve ser o mesmo em toda parte, hoje e no passado” (LÉVY, 2010, p. 117-118).




    Doug Brent5 (1994, p. 71 apud CARBONI, 2010, p. 30) aponta duas das consequências mais importantes da invenção da escrita: (i) a separação entre o texto e sua execução; (ii) a separação entre o conhecimento e o sujeito que conhece. Nas palavras de Carboni (2010, p. 30), além de permitir a separação entre o conhecedor e o conhecido, a escrita permite uma maior introspecção, tornando possível o aparecimento das grandes religiões introspectivas, que se baseiam em textos sagrados, como o budismo, judaísmo, cristianismo e islamismo.




    Na Antiguidade, quando a cultura escrita estava se desenvolvendo, o conceito de autoria era bastante distinto daquele que veio a ser recepcionado pelas leis dos séculos XVIII e XIX. Naquela época, a autoria era, segundo Carboni (2010, p. 33), uma atividade que envolvia diversas mãos, pois normalmente o autor extraía passagens relevantes de outras obras, criava seus textos a partir da junção e da reelaboração dessas passagens e ditava para os escribas. Ou seja, a originalidade não tinha a relevância que passou a ter nos últimos séculos, especialmente após as Revoluções Burguesas, como será explicado adiante.




    Os direitos grego e romano não tinham uma noção de direito autoral, por isso não havia mecanismos legais para impedir que a obra fosse alterada e que partes dela fossem utilizadas por outros autores. Até porque, como visto acima, o aproveitamento de obras pretéritas era algo extremamente comum. Como destaca Carboni (2010, p. 34), isso não significa que o plágio fosse totalmente aceito, mas o tratamento jurídico a essa situação era completamente distinto do que ocorre hoje. Havia uma noção de que essa atitude prejudicava a honra do escritor, sendo equivalente a um “roubo”. Ou seja, não havia a visão do autor como titular de direitos sobre sua criação, mas apenas a crença de que a ausência de atribuição de crédito ao criador de uma obra seria prejudicial à sua honra.6




    Em relação à autoria na Idade Média, é importante distinguir, de um lado, as criações voltadas para a narrativa de histórias, e de outro lado as chamadas “artes mecânicas”,7 as invenções e os conhecimentos. De acordo com Foucault (2001, p. 264-298), os textos “literários” eram valorizados independentemente da indicação de autoria. Ainda que a história fosse anônima, “a sua antiguidade, verdadeira ou suposta, era uma garantia suficiente”. Já textos relacionados a outros campos do conhecimento, que hoje são considerados “científicos”, tinham seu valor de verdade associado diretamente à credibilidade do autor.




    O historiador da arte Ernst Gombrich (2013, p. 146) ensina que a formação do artista medieval era completamente diferente da atual. O primeiro passo da carreira do artista era se tornar aprendiz de um mestre, que lhe ensinava as regras técnicas da pintura, do artesanato, da escultura, dentre outras formas de arte. Aos poucos, o aprendiz adquiria o conhecimento necessário para copiar e transformar cenas de obras anteriores, até dominar as técnicas.




    Gombrich (2013, p. 146) ressalta que, mesmo para desenhar retratos, os artistas não faziam um simples desenho de observação que representasse de forma fiel a pessoa retratada, mas elaboravam uma figura convencional e genérica, assinalando alguns objetos que pudessem designar o cargo da pessoa retratada (como a coroa para um rei, uma mitra para um bispo).




    Nesse contexto, a ideia de inspiração individual não gozava de grande prestígio. Os artistas eram considerados artesãos, e não integrantes de uma categoria digna de proteção especial. Suas técnicas eram transmitidas dos mestres aos aprendizes, não havendo grande espaço para que o artista expressasse sua “personalidade” pelo exercício de seu trabalho.




    Boa parte das obras de artes visuais do período medieval encontrava-se em igrejas, e não era assinada, visto que o objetivo principal era ensinar às pessoas (muitas das quais eram analfabetas) passagens da Bíblia. As comunicações entre criadores e público independiam, portanto, da centralização na figura de um autor.




    Ao tratar da escrita na Idade Média, Carboni (2010, p. 37-38) destaca que os eruditos medievais não atribuíam grande importância à identidade dos autores dos livros que estudavam. Além disso, não havia o costume de inserir aspas nas citações extraídas de outras obras, ou de indicar as fontes. Antes da invenção da imprensa, muitas vezes os escritores hesitavam até mesmo em assinar seus próprios nomes nos trabalhos criados.




    Pierre Lévy (2010, p. 154) confirma que, apesar de a noção de autor ter ganhado maior importância a partir do surgimento da cultura escrita, até o fim da Idade Média nem todos os escritores eram considerados autores. Segundo ele, esse termo era reservado apenas para grandes fontes de autoridade, como Aristóteles, enquanto comentaristas ou glosadores não recebiam essa denominação. Nesse período histórico, entendia-se que os proprietários de manuscritos tinham o direito de autorizar a realização de cópias. Monastérios, por exemplo, cobravam taxas para que seus livros fossem copiados (ROSE, 1995, p. 9). Isso tem pouco a ver, porém, com o que seriam os privilégios de impressão e, posteriormente, os direitos autorais, já que esses direitos de autorizar a reprodução dos livros incidiam apenas sobre os suportes físicos. O Renascimento e a invenção da imprensa, porém, são fatores muito importantes para a mudança desse cenário.




    1.2. A INVENÇÃO DA IMPRENSA E O RENASCIMENTO




    Na seção anterior, mencionou-se a transição da cultura oral para a cultura escrita, um fator fundamental para o desenvolvimento da capacidade de abstração e de desenvolvimento de raciocínios mais complexos pelos seres humanos. Porém, como destaca Carboni (2010, p. 44), até o surgimento da imprensa, a cultura manuscrita ainda mantinha características predominantemente orais, “no sentido de que a audição, mais do que a visão, dominava o texto escrito”. Isto é, em virtude da dificuldade de ler, de manipular e de encontrar determinadas passagens nos manuscritos, os leitores confiavam mais em suas memórias. Para facilitar a memorização, os manuscritos preservavam uma espécie de “conversação”.




    Uma transformação radical ocorreu com a invenção de máquinas capazes de reproduzir escritos com maior rapidez e de forma mais eficiente. Trata-se do momento da invenção da imprensa, que abriu caminho para a individualização de obras. Segundo Carboni (2010),




    (...) a propriedade privada do saber tornou-se uma necessidade, pois ela separou definitivamente a criação da obra do seu processo de divulgação. A originalidade (que na cultura oral representava um perigo mortal para a tribo que lutava por manter o seu equilíbrio) adquire, com o aparecimento da imprensa, uma importância talvez maior do que a própria transmissão da obra ao público (CARBONI, 2010, p. 31).




    A produção de livros impressos torna mais estreito o vínculo entre autor e obra, visto que estimula a percepção de que uma obra pode ser apropriada de forma privada. Ao contrário do que ocorria antes, quando os textos eram constantemente copiados e comentados, sendo a indicação do autor algo de pouca relevância em boa parte dos escritos, a partir da invenção da imprensa as obras passam a ser vistas como um todo unitário, algo finalizado e completo. Esse é um fator determinante para o surgimento, inicialmente, dos privilégios de impressão e, depois, das leis de direitos autorais (CARBONI, 2010, p. 46).




    Isto é, se antes da imprensa havia grande liberdade para que copiadores e comentadores exercessem papel criativo alterando a obra original, o que enfraquecia a noção de que haveria um autor individual por obra, após a imprensa essa individualização se fortalece, passando o autor a ser visto como o “fiador da totalização da obra”, o responsável pelo “fechamento de sentido” dela (LÉVY, 2010, p. 149).




    Segundo Carboni (2010, p. 46), se o texto escrito passa a sensação de finalização e completude, o texto impresso dá um passo a mais ao transmitir a noção de “auto encerramento”, isto é, o mesmo texto pode ser impresso em milhares de cópias iguais, com custos muito menores. Os manuscritos podiam ser objeto de atualizações constantes através de comentários ou alterações, enquanto o texto impresso mostra-se menos flexível nesse aspecto.




    Consequentemente, passa-se a atribuir maior relevância à ideia de originalidade. Como esta é uma das bases do direito autoral, Carboni (2010, p. 47) conclui no sentido de que “é com o aparecimento da imprensa que o direito autoral encontra fundamento para se desenvolver”. Lévy (2010, p. 154) segue o mesmo raciocínio ao afirmar que a impressão, e a consequente industrialização da reprodução de textos e livros, exerceu papel fundamental no desenvolvimento da noção moderna de autoria.




    Em paralelo, a Renascença, movimento que surge em meados do século XIV e se estende até o final do século XVI, contribui, de acordo com Gombrich (2010, p. 154), para o “desenvolvimento do conceito do artista como criador demiúrgico, inventor ou conceitualizador, e não mais apenas como artesão ou transmissor mais ou menos inventivo de uma tradição”.




    O impacto da Renascença na história da arte é incomensurável. Como destaca Lúcia Santaella (2003, p. 151), aquilo que até hoje costuma ser concebido como arte no Ocidente foi forjado na época desse movimento artístico, quando ocorreu a codificação dos sistemas artísticos visuais: o desenho, a pintura, a gravura, a escultura e a arquitetura.




    Ademais, no Renascimento, ocorreu um desprendimento da arte visual em relação à religião, de modo que as obras passaram a migrar dos murais e das paredes das igrejas para as telas. Surge, por isso, a necessidade da criação de museus e de locais de preservação de obras de arte (SANTAELLA, 2003, p. 151)8. A assinatura das obras também passa a ser mais frequente.




    No subcapítulo anterior, destacou-se a importância da transmissão de técnicas de produção artística de mestres para aprendizes na Idade Média. A Renascença começa a colocar fim nisso, apesar de essa transição ser, obviamente, bastante gradual. Nas palavras de Gombrich (2013, p. 164), essa mudança começa a partir do século XIV:




    Até então, bastava aprender as fórmulas antigas de representação das principais figuras da história sagrada e aplicar tal conhecimento em combinações inéditas. Agora, o ofício do artista incluía uma nova habilidade: fazer estudos da natureza e transpô-los para os quadros. Entrou em voga o caderno de esboços, no qual se concentrava uma coleção de esboços de plantas e animais raros e belos (GOMBRICH, 2013, p. 164).




    Como explica Marcelo M. Conrado (2013, p. 40), havia dois momentos cruciais na carreira de qualquer aprendiz durante a Renascença: primeiro, era necessário dominar a técnica dos mestres, através da imitação; depois disso, porém, cabia ao artista diferenciar-se dos antecessores.




    As diferenças são visíveis nas obras produzidas nessa época. Gombrich (2013, p. 199) demonstra em seu livro a diferença enorme entre iluminuras medievais e um exemplo florentino da arte feita por volta de 1475. Se aquelas tinham como objetivo representar e referenciar histórias sagradas, esta transmite um desejo de empregar os recursos em uma exibição de “riqueza e opulência”, contribuindo para a “beleza e a graça da vida”.




    O Renascimento também marca um momento importante em que muitas obras de arte passam a ser construídas sobre bases científicas. Um dos grandes nomes desse movimento, Leonardo da Vinci, é o maior símbolo disso. Segundo Gombrich (2013, p. 222), da Vinci expressava preocupação com o “status social” dos artistas. Ele acreditava que, “se construísse sua amada arte da pintura sobre bases científicas, conseguiria transformá-la de ofício humilde em nobre e galante missão”.




    Como destaca Paul Edward Geller (2000, p. 223), muitos artistas tornaram-se menos vinculados à tradição de seguir regras transmitidas a cada geração. Assim, passaram a se “desviar” dessas regras, aumentando a inovação de suas criações.9 Além disso, alguns artistas começaram a enriquecer nessa época, especialmente os que residiam em Veneza (GELLER, 2000, p. 223). Porém, a construção do conceito moderno de autoria ocorreu de forma bastante paulatina. A visão do artista como um criador individual ainda não estava completa nesse momento histórico.




    Segundo Martha Woodmansee (1994, p. 35), durante o Renascimento e até a primeira metade do século XVIII, ainda predominava a ideia de artista como “artesão” ou um “artífice”10, a quem cabia cumprir uma série de regras técnicas pré-estabelecidas para desenvolver sua tarefa. Claro, o Renascimento é um marco da transição para um novo cenário, mas isso ocorreu de forma lenta e gradual. Excepcionalmente, quando o artista produzia algo magistral, isso ainda era considerado o resultado de “inspiração divina”.




    De modo geral, a situação dos artistas não havia mudado tanto desde a Idade Média. Eles continuavam organizados em guildas e companhias, nas quais havia essa transmissão de ensinamentos entre mestres e artistas. Ademais, eles dependiam basicamente de encomendas feitas pela aristocracia11.




    Ou seja, ainda que o Renascimento tenha contribuído para a formação de um novo conceito de autoria, isso obviamente não ocorreu de forma abrupta, o que talvez explique por que, durante muito tempo, os privilégios de impressão fossem concedidos, em regra, aos livreiros e impressores, e não aos artistas. Isso muda no século XVIII, não por acaso o “século das revoluções burguesas”. Antes disso, porém, mostra-se imprescindível uma breve explicação sobre o surgimento dos privilégios de impressão e sua transição para o direito autoral.




    1.3. DOS PRIVILÉGIOS DE IMPRESSÃO AO DIREITO AUTORAL




    Na seção anterior, destacou-se a importância da invenção da imprensa para a individualização das obras e para o desenvolvimento da noção de que obras intelectuais podem ser objeto de apropriação.




    Contudo, os primeiros beneficiários dessa nova situação não foram os autores. Durante cerca de três séculos após a invenção da imprensa, eles recebiam remunerações muito baixas dos editores, aos quais eram atribuídos os chamados “privilégios de impressão” (CARBONI, 2010, p. 48-49).




    Bruce W. Bugbee (2004, p. 270) destaca que, até o século XV, não havia qualquer proteção à propriedade literária. Os primeiros privilégios de impressão surgem justamente na Itália Renascentista. Entre 1469 e 1517, o governo de Veneza passou a conferir uma série de privilégios que incluíam, dentre outros direitos, a possibilidade de importar obras, de constituir monopólios e de excluir a competição estrangeira sobre a produção de cópias.




    Entre a invenção da imprensa e o surgimento das primeiras leis que estabeleciam direitos autorais no século XVIII, os impressores serviram como mecenas dos autores. Com algumas exceções, os autores recebiam remunerações muito baixas pela transferência dos manuscritos (CARBONI, 2010, p. 48). Tão baixas que, segundo Woodmansee (1994, p. 42-43), sequer é possível afirmar que essas remunerações fossem compensações diretas por seus trabalhos. Não correspondiam exatamente ao valor de troca do trabalho, mas seriam um mero “reconhecimento” da realização do autor.




    Apesar de esses privilégios se assemelharem, em parte, aos direitos que foram atribuídos aos autores a partir do século XVIII, há diferenças marcantes. Não havia, no período dos privilégios, a noção de que os autores seriam titulares originários de direitos sobre suas criações. Além disso, se o direito autoral se extingue após determinado tempo (geralmente, no decorrer de uma certa quantidade de anos após a morte do autor), os privilégios de impressão se aplicavam inclusive a obras cujos autores haviam falecido há séculos, como destaca Bugbee (2004, p. 270).12 Esse sistema garantia poucas vantagens aos autores, como explica Sergio Branco (2011):




    Este primeiro momento de proteção, decorrente da criação de Gutenberg, não é propriamente relativo aos direitos autorais e é bastante interessante por dois motivos: inicialmente, porque quem é protegido é o editor, não o autor, e isso se dá mesmo nos países que, como França e Itália, posteriormente vão construir o sistema do droit d’auteur. Depois, porque a proteção econômica conferida aos editores abrange inclusive obras muito antigas, que mais tarde viriam a ser declaradas em domínio público (BRANCO, 2011, p. 90).




    O sistema de privilégios de impressão chega à Inglaterra em 1518. Assim como ocorria em Veneza, grande parte desses privilégios era concedido a editores, sendo excepcional sua atribuição aos autores (ROSE, 1995, p. 11). Na Inglaterra do início do século XVI, havia dois sistemas paralelos de regulação da imprensa: de um lado, as chamadas “patentes de impressão” (que eram praticamente indistinguíveis dos privilégios), concedidas por prerrogativa real; de outro, a “Stationers’ Company” exercia papel muito importante na regulação do comércio literário, administrando um sistema de guilda no qual o privilégio de impressão era concedido aos membros da companhia; esse privilégio era perpétuo, mas havia permissão para transferi-lo a outro membro (ROSE, 1995, p. 12).13




    Segundo Mark Rose (1995, p. 12), não se pode ignorar o fato de que esse sistema se encontrava umbilicalmente ligado à censura. O objetivo primordial da Coroa ao conceder esses privilégios não era assegurar interesses dos membros da companhia, mas estabelecer um sistema efetivo de vigilância sobre a imprensa. Lessig (2004, p. 78) confirma o vínculo estreito entre privilégios de impressão e censura. Na época em que os privilégios de impressão estavam em vigor, não havia a noção de que criações intelectuais, como objetos incorpóreos, pudessem estar sujeitas a um direito de propriedade ou algo similar. Os privilégios serviam para garantir monopólios para a impressão de obras, criando uma reserva de mercado para os livreiros.14




    A transição dos privilégios de impressão para o direito de autor se deu de forma bastante paulatina. Peter Jaszi (1991, p. 455) destaca que, a partir do século XVII, muitos escritores começaram a reivindicar um status especial, designando a si mesmos como “autores”.




    A ideia de que a lei deveria, de alguma forma, regular a questão da autoria, e não simplesmente garantir privilégios sobre a impressão e a distribuição de obras, foi se fortalecendo ao longo dos anos 1600. Segundo Rose (1995, p. 22), em 1642 o Parlamento Britânico estabeleceu que os mestres das guildas deveriam adotar medidas para que os editores obtivessem o consentimento dos autores antes de publicarem os livros, além de inserir o nome dos autores nas edições. Para Rose (1995, p. 22), o objetivo primordial da medida ainda não era atribuir um direito ao autor, mas garantir sua responsabilização por eventuais danos causados pelos escritos.15




    O século XVIII marca um momento muito importante de ruptura com a tradição anterior. Como foi exposto acima, apesar de a figura do autor ganhar relevância no Renascimento, no período em que este movimento artístico viveu seu auge ainda havia muitos traços herdados da Idade Média, como a formação de artistas em guildas, a tradição de ensinamentos de mestres para aprendizes, um certo consenso de que a função da arte era fornecer algo belo, dentre outros. No início da era moderna, a noção de autor individualizado ainda não estava plenamente estabelecida. Como explica Rose (1995, p. 28), a concepção de autor como um indivíduo independente e criativo era incompatível com a ideologia que movia os Estados Absolutistas.




    Já a Idade da Razão16 “pôs um ponto final em tantas premissas que haviam sido inquestionáveis por centenas, senão milhares, de anos” (GOMBRICH, 2013, p. 362). Passa a haver um questionamento maior aos estilos que antes eram considerados dogmas. No lugar dos métodos tradicionais de ensino, as universidades passam a ocupar um espaço cada vez maior no ensinamento das artes (GOMBRICH (2013, p. 363).




    Outra característica marcante do Iluminismo é a desvalorização do plágio como meio útil de disseminação de ideias (CARBONI, 2008, p. 50). Santaella (2003, p. 127) confere destaque ao fato de que no Iluminismo há uma disseminação da configuração cartesiana do sujeito, considerando-se este “ponto de origem da motivação, consciência e intenção”.




    Não por acaso, nos anos 1700 começam a ser criadas as primeiras leis de direitos autorais. Como destaca Mark Rose (1995, p. 4), nesse momento a Inglaterra era o país mais avançado da Europa dos pontos de vista político, social e econômico. Ademais, o país havia acabado de passar pela Revolução Gloriosa de 1688, considerada a primeira das grandes revoluções burguesas.




    Em 1695, o “Licensing Act” inglês, norma que regulava os privilégios de impressão, não foi renovado. Durante os anos seguintes, houve grande pressão, por parte dos editores, para que seus interesses econômicos fossem protegidos. Rose (1995, p. 34-35) relata que o escritor Daniel Defoe foi uma voz muito relevante em defesa da criação de uma lei que protegesse o direito dos autores, e seus escritos couberam perfeitamente para que os editores reivindicassem maiores proteções. Defoe entendia que algum tipo de regulação era necessário, mas que não seria adequado o retorno do sistema de privilégios, pois isso oprimia a liberdade dos cidadãos. Além disso, Defoe também apresentava o argumento de que, se os autores podiam ser punidos por seus escritos, nada mais justo do que garantir, por outro lado, alguma recompensa pelo trabalho.




    Assim, em 1707 os antigos membros da Stationers’ Company submeteram uma petição ao Parlamento sem fazer referência a uma retomada do sistema antigo. A adoção de um sistema com uma nova estrutura, apesar de não ser tão favorável economicamente a eles quanto o anterior, pelo menos possibilitaria algum grau de proteção. Assim, em 1710 foi promulgado na Inglaterra o “Estatuto da Rainha Ana”,17 considerado o primeiro ato regulador de direito autoral.




    Esse documento legislativo não estabelecia a enorme quantidade de direitos previstos nas leis atuais de direitos autorais. Lawrence Lessig (2004, p. 79) explica que o copyright nesse momento nada mais era, como o próprio nome indica, do que um direito de controlar a produção de cópias. Ou seja, a lei proibia que outras pessoas, que não fossem titulares do copyright, usassem uma máquina de impressão para editar livros protegidos. Não havia, porém, um direito de controlar qualquer uso da obra, como sua representação teatral, por exemplo.18




    A entrada em vigor do Estatuto da Rainha Ana em 1710 marca, segundo Jaszi (1991, p. 468), o ingresso definitivo do conceito de autoria no domínio do direito, visto que essa terminologia já vinha adquirindo significado nos campos da literatura e da filosofia. Ainda assim, como ressalta Carboni (2010, p. 49), essa lei servia mais aos interesses dos editores do que aos dos autores.




    Ao contrário do que ocorria com os privilégios de impressão, os quais eram perpétuos, o Parlamento limitou temporalmente os direitos autorais, como forma de evitar que o monopólio sobre a impressão de cópias das obras se prolongasse por muito tempo.19 Segundo Lyman Ray Patterson (1968, p. 147 apud ROSE, 1995, p. 47),20 a ênfase da lei na figura do autor também foi uma forma de limitar o poder dos editores, deixando claro que os direitos previstos pertenciam originalmente aos autores.




    Martha Woodmansee desenvolve, em sua obra The Author, Art and the Market: Rereading the History of Aesthetics, a tese de que o conceito moderno de autor não se concretiza magicamente em 1710, mas se desenvolve ao longo dos séculos XVIII e XIX. À medida que expandiu o número de pessoas capazes de ler e escrever, os autores passaram a ser mais prestigiados. Woodmansee explica como os escritores que dependiam da venda de livros para sobreviver foram decisivos para a reconfiguração dos conceitos de autoria, de obra e de propriedade.




    No período anterior à edição das leis de direitos autorais, os privilégios eram considerados uma “exceção à lei natural”, nas palavras do autor romântico Fichte (n.d., p. 237 apud Woodmansee, 1994, p. 45-46).21 A lei natural conferiria, segundo ele, liberdade a todos para imprimir qualquer obra. Os privilégios seriam, nesse contexto, favores concedidos pela Corte para impressores ou editores (WOODMANSEE, 1994, p. 45).




    Como foi explicado acima, o Estatuto inglês de 1710 foi fruto de “lobby” de livreiros e impressores, que precisaram alterar sua retórica após o fim dos privilégios na última década do século XVII. Por isso, a norma ainda atendia a muitos interesses desses grupos. Ao longo do século XVIII, porém, a figura do autor vai se tornando cada vez mais central.




    Atualmente, parece natural pensar que é possível ser titular de direitos sobre uma obra imaterial, e que os direitos sobre essa obra não se confundem com os direitos sobre o suporte físico no qual ela se materializa. No entanto, isso resultou de uma construção conceitual longa e complexa, que se deu em um contexto histórico propício, no qual o individualismo passou a ser cada vez mais prestigiado.




    Como foi explicado acima, antes do surgimento da noção de “propriedade intelectual”, o direito de propriedade resumia-se ao suporte físico. Ou seja, o autor era considerado proprietário apenas dos manuscritos, que normalmente eram transferidos por quantias módicas aos editores e impressores. Estes realizavam as cópias e transferiam os direitos de propriedade sobre as cópias aos leitores.




    Ou seja, os direitos de monopólios concedidos aos membros da guilda não eram vistos como direitos sobre um objeto incorpóreo, mas como uma exclusividade para realizar cópias da obra, que podia ser oposta tanto aos membros da própria guilda quanto em relação a terceiros. Assim, num primeiro momento o autor tinha um direito de propriedade sobre o objeto físico produzido, mas ele o perdia completamente a partir do momento em que transferisse esse bem corpóreo.




    O instituto do direito autoral foi construído a partir da noção de que a obra transcende seu suporte físico, e que a mera alienação de propriedade sobre este não leva automaticamente à transferência da propriedade intelectual sobre a obra (WOODMANSEE, 1994, p. 50).




    Essas ideias ainda não eram tão claras no início do século XVIII, quando foi criado o Estatuto da Rainha Ana. No final dos anos 1700, o direito autoral já estava muito mais estruturado na legislação francesa pós-Revolução, que criou o chamado “droit d’auteur”.22 No início do século XIX, esse ramo do direito foi incorporado em vários estados alemães, já no contexto do Romantismo (WOODMANSEE, 1994, p. 52-53).




    Gombrich (2003, p. 384) descreve como as primeiras mudanças observadas no século XVIII se consolidam no XIX. Se, ao longo de vários séculos, as pessoas admiravam em uma obra de arte a precisão técnica, o cumprimento de regras de estilos consolidados, nos anos 1800 o toque individual de cada artista e a expressão de sua personalidade começam a ser cada vez mais apreciados. Segundo Gombrich (2003),




    O que os interessados em arte procuravam nas exposições e ateliês já não era mais a mera exibição da habilidade técnica – que, àquela altura, era lugar-comum o suficiente para não chamar mais a atenção. Queriam que a arte os pusesse em contato com homens com quem valesse a pena dialogar; artistas cujo trabalho desse mostras de uma sinceridade incorruptível, que não se contentassem com efeitos tomados de empréstimo, e que não dariam uma pincelada sequer sem antes se indagar se ela satisfaria sua consciência artística. Nesse sentido, a história da pintura no século XIX é consideravelmente distinta da história da arte que acompanhamos até aqui (GOMBRICH, 2003, p. 384).




    O Romantismo, movimento não apenas artístico, mas também político e filosófico surgido no final do século XVIII, o qual manteve prestígio durante boa parte do XIX, influenciou decisivamente essa mudança de visão das sociedades sobre o autor. Como foi visto anteriormente, acreditava-se, especialmente na Idade Média, que as obras magistrais dos artistas eram resultado de “inspiração divina”. O Romantismo defende a internalização da inspiração no autor, o qual passa a ser visto como um “gênio original”. Segundo Peter Jaszi (1991, p. 455), esse movimento foi fundamental para o desenvolvimento do conceito moderno de autoria.23




    A influência do Romantismo sobre diversas áreas do conhecimento torna difícil encontrar um denominador comum capaz de unificar todas as ideias, mas alguns autores apresentaram suas teses. Isaiah Berlin,24 por exemplo defende que a característica central desse movimento é a rejeição de valores iluministas, como universalidade, objetividade e racionalidade (BERLIN, 1981, p. 6-20 apud LÖWY; SAYRE, 2015, p. 27). De acordo com essa linha de pensamento, esse movimento seria fruto de uma reação de parte da sociedade contra as revoluções burguesas. Já alguns autores, especialmente marxistas, entendem que o eixo comum unificador dos românticos é a oposição ao mundo burguês moderno. Esse posicionamento é defendido por Michael Löwy e Robert Sayre (2015). Segundo eles, o Romantismo seria, por essência, anticapitalista (LÖWY; SAYRE, 2015, p. 36).




    A modernidade se caracteriza por alguns aspectos fundamentais destacados por Max Weber, como o espírito de cálculo, o desencantamento do mundo, a racionalidade instrumental e a dominação burocrática (LÖWY; SAYRE, 2015, p. 39). O Romantismo critica justamente essas características presentes na sociedade capitalista.25 Outra marca desse movimento é a nostalgia, a convicção de que alguns valores humanos essenciais do passado foram perdidos.




    Os românticos exaltam o individualismo, mas de uma forma distinta do que faziam os liberais modernos. Löwy e Sayre (2015, p. 48) destacam que, enquanto o individualismo liberal é quantitativo, o romântico é qualitativo, pois o Romantismo valoriza o caráter único e incomparável de cada personalidade.




    A relação com o direito autoral é clara. Se os românticos se revoltavam contra a transformação de praticamente tudo em mercadoria (inclusive as relações humanas), obviamente o direito que incide sobre obras artísticas não seria deixado de fora. Ou seja, não basta a proteção conferida pelos direitos patrimoniais.




    Woodmansee (1994, p. 15) explica como autores românticos, especialmente alemães, foram fundamentais para a construção da concepção de autoria que acompanha as legislações até hoje. Na Alemanha, até meados do século XVIII o escritor era considerado apenas um dos trabalhadores envolvidos na produção de um livro, e não alguém digno de tratamento especial.




    No contexto do fim do século XVIII e início do XIX, quando o Romantismo surgiu e se desenvolveu, começou a haver uma pressão para valorizar mais a figura do autor, assim como para ampliar os direitos autorais, os tipos de obras protegidas e os prazos de proteção.




    William Wordsworth é considerado um dos escritores que mais estimularam essas mudanças. De acordo com Jacqueline Rhodes (2002, p. 5-6), Wordsworth considerava que a legislação da época protegia apenas os chamados “escritores profissionais”, isto é, produtores de textos que atendiam ao gosto dos consumidores da época, e que por isso tinham condições de lucrar em função da venda de exemplares de sua obra. Enquanto isso, aqueles considerados por ele como “verdadeiros escritores”, os quais escreviam sem visar o lucro imediato, não gozavam dessa garantia, pois suas obras poderiam ser reconhecidas e se tornar populares muito depois de suas mortes, deixando suas famílias desprotegidas. Por isso, Wordsworth defendia que a proteção dos direitos autorais deveria ser perpétua26.




    Rhodes explica que os defensores do Romantismo entendiam que as obras realmente criativas transcendem preocupações imediatistas com o lucro. Por isso, valoriza-se tanto a ideia de originalidade e de genialidade individual, em detrimento da visão anterior do autor como um artesão. Nas palavras de Carboni (2010),




    Se as mudanças de gosto, para os românticos, acontecem de forma gradual, o “gênio-autor” precisa ser protegido das vicissitudes do gosto popular por um tempo suficiente para que o público entenda o sentido estético de sua obra, o que remete à defesa de Wordsworth por uma proteção autoral de prazo perpétuo (CARBONI, 2010, p. 52).




    Ou seja, os integrantes do movimento Romântico entendiam ser necessário fazer uma distinção clara entre, de um lado, produtores de mercadorias, que realizam criações de forma mecânica com o mero intuito de lucro, e, de outro lado, os “gênios criadores”, aqueles que de fato são dignos de uma distinção especial.




    A Alemanha é o berço do Romantismo. Dentre seus integrantes, um dos mais célebres é Johann Gottlieb Fichte, escritor fundamental para o desenvolvimento da ideia de que um autor pode se apropriar da propriedade intelectual que incide sobre as criações. No ensaio “Proof of the Illegality of Reprinting: A Reationale and a Parable”, de 1791, Fichte faz uma distinção entre, de um lado, o suporte físico de uma obra, e, de outro lado, os aspectos ideais da obra, ou seja, seu conteúdo. Os aspectos ideais ainda se subdividem em, de um lado, aspectos materiais, isto é, o conteúdo e as ideias que a obra apresenta, e, de outro lado, os aspectos formais, que correspondem à forma com que as ideias são apresentadas por meio de frases e palavras (CARBONI, 2010, p. 53-54).




    Segundo Fichte, ao adquirir um exemplar de um livro, por exemplo, o consumidor se apropria do suporte físico e dos aspectos materiais (ideias), porém os aspectos formais permanecem como propriedade do autor. De acordo com Carboni (2010, p. 54), “Fichte, ao mesmo tempo em que contesta os argumentos levantados pelos defensores da livre reprodução de livros, estabelece os fundamentos sobre os quais os autores poderiam pleitear a autoria sobre as suas criações”.




    Esse momento histórico em que o Romantismo influenciou as legislações de direitos autorais foi fundamental para que sobressaísse a diferença entre dois grandes sistemas de direito autoral no Ocidente: o copyright de matriz inglesa e o direito de autor de matriz continental. Apesar de os dois sistemas terem sofrido influência desse movimento, os impactos mais marcantes se deram nos países que seguem o segundo modelo. Em especial, França e Alemanha, cujas legislações inspiraram boa parte dos países ocidentais, inclusive o Brasil.




    Essa divisão prevalece na doutrina até hoje. Há uma visão bastante disseminada de que o sistema de direito autoral de origem francesa privilegia a criação intelectual, conferindo um foco maior ao interesse do autor, enquanto no sistema de origem anglo-americana haveria um destaque maior ao interesse público, de modo que o estabelecimento de direitos exclusivos para os autores seria um meio para a maximização do bem-estar social.




    Seguindo essa linha de raciocínio, no sistema de origem francesa seria forte a noção de que existe um vínculo íntimo e sagrado entre autor e sua criação, enquanto no sistema de origem anglo-americana o direito autoral seria visto como um “mal necessário”, algo tolerável por ser um incentivo à criação e disseminação de trabalhos úteis para a sociedade. De acordo com Jane Ginsburg (1990, p. 991-992) essa tese carrega consigo alguns corolários. Por exemplo, a ideia de que quanto mais centrado no autor for um sistema, mais protetivo será o regime de direito autoral; é comum também a afirmação de que essa diferença entre os sistemas justificaria a proteção maior aos chamados “direitos morais de autor” no sistema de origem francesa; essa diferença também justificaria uma diferença quanto ao nível de criatividade exigido para proteção por direito autoral, isto é, no sistema francês haveria uma maior exigência de criatividade, enquanto no anglo-americano seriam protegidas obras com escassa contribuição intelectual.




    No entanto, as diferenças entre os sistemas não eram tão marcantes em seus nascedouros. As leis de direitos autorais surgidas na França logo após a Revolução Francesa não apresentavam uma concepção de direito autoral tão diferente da existente na época na Inglaterra e nos Estados Unidos. Os registros de discursos nas assembleias revolucionárias, os textos das leis e as decisões judiciais indicam, segundo Ginsburg (1990, p. 995), que, na França do fim do século XVIII, a noção de que os direitos autorais seriam incentivos à criação era muito forte, já que havia uma grande preocupação com o estímulo à criação de trabalhos que pudessem ser úteis para o atingimento de finalidades sociais.




    Segundo a doutrinadora, as diferenças entre os dois sistemas se aprofundaram apenas entre o fim do século XIX e início do século XX, quando a teoria que ligava a personalidade do autor a sua obra ganhou mais força na França e nos países que seguiam sua tradição (GINSBURG, 1990, p. 996). Ou seja, pode-se concluir que o movimento Romântico foi um dos fatores que levaram a um distanciamento entre os dois sistemas.




    Um dos fatores-chave para diferenciar os dois sistemas é a presença dos chamados “direitos morais”, que possuem claramente uma herança romântica, pois são perpétuos e inalienáveis. Esses direitos não buscam proteger o autor do ponto de vista patrimonial, e sim resguardar a relação “íntima” entre ele e sua criação.




    Contudo, não se pode concluir no sentido de que os países de tradição anglo-americana estão completamente livres das heranças do Romantismo, muito pelo contrário. Como destaca Peter Jaszi (1994, p. 32-33), mesmo nesses países o conceito romântico de autoria é constantemente invocado para legitimar extensões dos direitos autorais, tanto no tempo (aumentos do prazo de proteção) quanto na matéria (expansão da proteção para programas de computador e bases de dados, por exemplo).




    Além disso, como será explicado com maior rigor no segundo capítulo desta dissertação, no fim do século XX a Suprema Corte dos Estados Unidos adotou critérios mais rigorosos para aferição da originalidade das obras para fins de proteção por direito autoral, em comparação aos parâmetros utilizados anteriormente.




    1.4. FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS DO DIREITO DE AUTOR




    Nas seções anteriores, tratou-se da evolução do conceito de autoria nos últimos séculos. Esse conceito surgiu no campo das artes, mas foi apropriado e transformado pelo direito, na medida em que as normas de direitos autorais foram criadas e aplicadas ao longo do tempo.




    Essas normas surgiram e evoluíram no contexto de debates filosóficos mais amplos, empreendidos por teóricos como Locke, Kant, Hegel e Bentham. Alguns deles trataram especificamente de direito autoral, enquanto outros não; porém, os trabalhos de todos eles serviram de inspiração para escritores que trataram do tema, além de legisladores e juízes.




    Anteriormente, os argumentos invocados tanto por defensores da ideia de direito natural quanto por utilitaristas foram mencionados de forma esparsa, à medida que em cada momento histórico foram discutidas a criação e a ampliação do escopo dos direitos autorais. Com o debate sobre a autoria de obras protegidas por inteligência artificial, não poderia ser diferente. Antes de tratar especificamente desse tema, porém, é necessário organizar e sistematizar esses diferentes argumentos.




    Como foi explicado, boa parte das obras protegidas por direitos autorais são fruto, em alguma medida, de trabalhos coletivos. Para ser publicado, um livro não depende apenas do escritor, mas do editor, do revisor, do encadernador, dentre outros participantes. Por que, então, atribuir autoria da obra apenas àquele que escreve? A mesma pergunta pode ser feita quanto às demais espécies de obras intelectuais.




    Para responder a essa pergunta, foram formuladas diversas teorias. Destacaremos, nesta seção, três teorias importantes, que podem ser divididas em dois grandes grupos: primeiro, a abordagem segundo a qual os direitos autorais seriam direitos naturais (dentro da qual pode-se distinguir a teoria do trabalho da teoria da personalidade); segundo, a abordagem no sentido de que os direitos autorais devem ser protegidos por razões meramente utilitárias, isto é, para que o bem-estar social seja maximizado.




    Essas são as teorias clássicas. Recentemente, em especial após a disseminação do uso da internet ao redor do mundo, surgiram novas teorias que serão tratadas com maior nível de detalhes no segundo capítulo, no qual o conceito de autoria construído pelo Iluminismo e pelo Romantismo será colocado em xeque.




    1.4.1. Teorias baseadas no direito natural




    Uma boa parcela da doutrina de direito autoral parte da perspectiva de que este seria um direito que surge da natureza das coisas, isto é, antes mesmo da instituição do Estado. De acordo com essa visão, as normas jurídicas positivas serviriam para proteger direitos naturais.




    Pode-se dividir esse campo em duas grandes abordagens: na primeira, defende-se que o direito autoral seria fruto do trabalho humano, de modo que deixar de protegê-lo por meio das normas positivas permitiria que terceiros se apropriassem indevidamente do trabalho do criador; a segunda abordagem, por sua vez, se encaminha no sentido de que haveria um vínculo entre a personalidade do autor e suas criações intelectuais, por isso deveria haver certas proteções para que a personalidade não fosse violada.




    A primeira abordagem se baseia na ideia de que a propriedade intelectual é fruto do trabalho humano, sendo sua inspiração a teoria da propriedade elaborada por John Locke (CARBONI, 2010, p. 59). O filósofo inglês desenvolveu, no século XVII, uma teoria de justificação da propriedade privada a partir da noção de estado de natureza, em vez da ideia de “direito divino” anteriormente em voga (MERGES, 2008, p. 106-107).




    Segundo Locke, se os humanos agissem sempre de forma racional, não seria necessário abandonar o estado de natureza; porém, no mundo real, isso não acontece, tornando-se necessário instituir o poder civil. Como explica Norberto Bobbio (1998, p. 171), a passagem do estado de natureza para o estado civil não implica a eliminação completa daquele. Na verdade, o estado civil surge justamente para corrigir alguns problemas do estado de natureza “real”, restaurando, assim, alguns valores do estado de natureza “ideal”27.




    Bobbio (1998, p. 185-186) ressalta que Locke estabelece um processo triádico de transição do estado de natureza para o estado civil: (i) primeiramente, há o estado de natureza ideal, quando nascem os direitos naturais (tese); (ii) depois, o estado de natureza real, no qual os direitos naturais não estão garantidos (antítese); (iii) por fim, o estado civil, em que o estado de natureza não é suprimido, mas recuperado (síntese).




    No estado de natureza, ou seja, antes mesmo da instituição do poder civil, os humanos já seriam titulares de direitos naturais, de acordo com essa concepção. Um desses direitos é a propriedade, que se encontra ao lado da liberdade e da igualdade. Em seu trabalho, Locke apresenta os fundamentos pelos quais a propriedade deve ser considerada um direito natural por excelência (BOBBIO, 1998, p. 189).




    A concepção de Locke se diferencia profundamente das de Hobbes28 e Pufendorf29. Para Locke, no estado de natureza os bens seriam, inicialmente, objetos de propriedade comum (“commons”). Deve haver, porém, um processo por meio do qual o indivíduo expanda unilateralmente sua “propriedade sobre o próprio corpo” para objetos externos, obtendo direitos de propriedade sobre eles; essa expansão permitiria aos indivíduos um “espaço moral” que lhes possibilitaria organizar suas vidas de acordo com seus próprios anseios. Por isso, Adam D. Moore (2012, p. 1.070) afirma que Locke oferece uma visão profundamente individualista.




    A partir do momento em que um indivíduo mescla seu trabalho a determinado objeto, valoriza-o e remove-o do estado de natureza. Consequentemente, os direitos dos demais humanos sobre aquele bem são excluídos. Mas, para Locke, existem etapas que devem ser observadas para atribuição do direito de propriedade. No estado de natureza, todos os indivíduos teriam oportunidade de melhorar suas condições materiais. Nas palavras de Locke,




    Ainda que a terra e todas as criaturas inferiores pertençam em comum a todos os homens, cada um guarda a propriedade de sua própria pessoa; sobre esta ninguém tem qualquer direito, exceto ela. Podemos dizer que o trabalho de seu corpo e a obra produzida por suas mãos são propriedade sua. Sempre que ele tira um objeto do estado em que a natureza o colocou e deixou, mistura nisso o seu trabalho e a isso acrescenta algo que lhe pertence, por isso o tornando sua propriedade (LOCKE, 2018, cap. V).



OEBPS/Images/expediente.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira
Bruno Valverde Chahaira
Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Flavia Siqueira Cambraia
Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Helena Maria Ferreira

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

B

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos
Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

Marilene Gomes Durdes
Mateus de Moura Ferreira
Milena de Cassia Rocha
Mortimer N. S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Rayane Araljo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Araljo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Fonts/MyriadPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-It.ttf


OEBPS/Images/rosto.jpg
Marcelo
Frullani Lopes

0BRAS GERADAS POR
INTELIGENGIA ARTIFIGIAL

4 Desafios ao conceito
- juridico de autoria






OEBPS/Fonts/MinionPro-Regular.ttf


OEBPS/Images/creditos.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou
eletrénico, fotocpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizag@o da editora.

Copyright © 2023 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2023 by Marcelo Frullani Lopes.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Cassia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Designer Responsavel
Daniela Malacco
Produtora Editorial
Camila Gabarrdo
Controle de Qualidade
Maria Laura Rosa

Capa

Ana Paula Medeiros
Diagramagao

Amanda Lara

L

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica

@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagao de Texto
Nathélia Soster

Revisdo
Responsabilidade do autor

Assistentes Editoriais
Jean Farias

Larissa Teixeira
Ludmila Azevedo Pena
Thaynara Rezende
Estagiarios

Diego Sales

Lais Silva Cordeiro
Maria Cristiny Ruiz

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagio (CIP)

L8640 Lopes, Marcelo Frullani.

Obras geradas por inteligéncia artificial : desafios ao conceito juridico
de autoria / Marcelo Frullani Lopes. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2023.

E-book: 1 MB. ; EPUB.

Inclui bibliografia.
ISBN 978-65-252-7160-6

1. Inteligéncia Artificial. 2. Obra de arte. 3. Direitos Autorais. I. Titulo.

CDD 346.048
CDU 346

Ficha catalografica elaborada por Mariana Brand3o Silva CRB -1/3150





OEBPS/Fonts/MyriadPro-Regular.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-It.ttf


OEBPS/Images/capa.jpg
Marcelo
Frullani Lopes

0BRAS GERADAS POR
INTELIGENGIA ARTIFIGIAL

Desafios ao conceito
juridico de autoria






